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AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022
PROCESSO Nº 2022/675930
Objeto: Contratação de empresa especializada em SOLUÇÃO INTEGRA-
DA DE COLABORAÇÃO E COMUNICAÇÃO CORPORATIVA, EM AMBIENTE DE 
NUVEM, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO.
Responsável pelo certame: Benedito Ivo Santos Silva
Local de Abertura: Portal Compras.gov.br (UASG:925807)
Data da Abertura: 30/06/2022
Hora da Abertura: 10:00hs
Dotação Orçamentária:
Funcional Programática: 65.201.24.126.1508.8238
Elemento de Despesa: 339040
Fonte Recurso: 0101
Plano Interno (PI): 412.000.8238C
Ação Nº 232.185
Retirada do Edital:
www.comprasgovernamentais.gov.br
www.compraspara.pa.gov.br
www.portalcultura.com.br
Belém, 15 de junho de 2022.
Ordenador: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 815036
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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.
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.

PORTARIA
.

PORTARIA DE REDES. Nº 648/2022-GAB/SIND. 
Belém, 14 de junho de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memo. nº 02/2022-GAB/SIND, de 
13/06/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 862/2021-GAB/SIND de 
18/06/2021, publicada no DOE, edição nº 34.616 de 21/06/2021, prorro-
gada pela PORTARIA Nº 20/2022-GAB/SIND de 11/01/2022, publicada no 
DOE, edição nº 34.837 de 19/01/2022;
CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC.
PORTARIA DE REDES. Nº 649/2022-GAB/SIND. 
Belém, 14 de junho de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memo. nº 647/2022-GAB/SIND, de 
08/06/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 350/2022-GAB/SIND de 
21/03/2022, publicada no DOE, edição nº 34.903 de 23/03/2022, prorro-
gada pela PORTARIA Nº 476/2022-GAB/SIND de 26/04/2022, publicada no 
DOE, edição nº 34.948 de 27/04/2022;
CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC.

PORTARIA DE PRORR. Nº 650/2022-GAB/SIND.  
Belém, 14 de junho de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA pela 
PORTARIA Nº 439/2022-GAB/SIND de 14 de abril de 2022, publicada no 
DOE n° 34.936 de 18 de abril de 2022;
CONSIDERANDO  os termos do memorando nº 661/2022, de 14 de junho 
de 2022, da lavra da Presidente da Comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 651/2022-GAB/SIND. 
Belém, 14 de junho de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memo. nº 02/2022-GAB/SIND, de 
10/06/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 251/2022-GAB/SIND de 
09/03/2022, publicada no DOE, edição nº 34.889 de 11/03/2022, prorro-
gada pela PORTARIA Nº 619/2022-GAB/SIND de 26/05/2022, publicada no 
DOE, edição nº 34.988 de 31/05/2022;
CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC.
PORTARIA DE PRORR. Nº 652/2022-GAB/PADS. 
Belém, 26 de abril de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR SIMPLIFICADO através da PORTARIA Nº 292/2022-GAB/PADS de 
14 de março de 2022, publicada no DOE n° 34.896 de 17 de março de 
2022;
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 654/2022-CPADS, de 13 de 
junho de 2022, da lavra da Comissão Processante em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o § 11, do art. 191 da Lei Estadual nº 
9.230, de 24 de março de 2021, que altera a Lei Estadual nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, por mais 15 (quinze) dias, o prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a Portaria acima re-
ferida,  a contar da data subsequente ao termo final do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC.
PORTARIA DE REDES. Nº 653/2022-GAB/PAD. 
Belém, 14 de junho de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 663/2022-NDE/SEDUC, 
de 14/06/2022, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA Nº 405/2018-GAB/PAD de 
29/11/2018, publicada no DOE n° 33.750 de 30/11/2018, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 730/2021-GAB/PAD de 31/06/2021, publicada no DOE nº 
34.600 de 01/06/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;


